
ESTADO  DE SERGIPE
CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO  MIGUEL D0 ALEIXO/SE

`-

Funda-se o presente Parecer acerca da análise da lnexigibilidade de Licitação
eminu'tadorespectivoContrato,cujoobjetoéarealizaçãode08(oito)inscriçõespara

participação no curso regional para agentes públicos, que acontecerá no período de 04
a  07  de  agostó  de  2023,  na  Cidade  de  Maceió/AL,  que  será  realizada  pela  empresa
BRUNELLA DE IVIENEZES SANTANA LIDA, CNPJ n9 40.560.279/0001-82.

A lei n9 8.666/93, em seu  art. 25,11 e §19,. estabelece, ipisis literis:

t

Art.   25   -   É   inexigível   a   licitaçãc)   quandc}   houver   inviabilidade   de

competição, em especial:

/.../

11  -  para  a  contratação  de  serviços  técnjcos  enumerados  no  art.  13
destci  Lei,  de .natureza  singular,  com  profiissionais  ou  empresas  de
notória   especializaçãci,   vedada   a   inexjgibilidi]de   pcira   serviços   de

publicidade ou divulgação;
/...'

§19 : Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa
cujo   conceito   no   campo   de   sua   especialidade,    decorrente   de
desempenho       anterior,        estudos,       experiências,        publicações,
organiza,ção,  aparelhamento,  equipe técnica, ou  de outros requis.itos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

`     essencial e indiscutivelmente o  mais adequado à  plena  satisfação do

objeto do contrato.

Reportemo-nos,  agora,  ao  mencionado  àrt.   13,  em  seu   inciso  111,  com  a
r,edação dada  pela  Lei n: 8.883/94:

Art.   13  -  Para  os  fins  desta   Lei,   consideram-se  serviços  técnicos

profissionais especializcidos os trabalhos relativos a:
Í...'`v,.-treinamentoéapeffeiçoamentodepessoa,,.

Portanto,  a   Lei  estabelece  que  a  contratação  aqui  pretendida  pode  ser
realizada  na  forma  a  ser  efetivada,  conforme  se  pode  depreender  da  exegese  dos
supramencionados dis.positivos legais.

A  Legislação  infraconstitucional  aponta  inexigibilidade,  onde  se  deflui  do
copuf do artigo 25, e seus incisos, que é vedada a deflagração do Processo,  porquanto
lhe falta o requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual a

l:icitação  seria.uma  burla,  ou  então,  ainda,  desnecessária,  em  virtude  de  requisitos
especiais  que  tornem  inviável  o  procedimento  ljcitatório,  ante  a  falta  de  objetividade
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nos  critérios   de  julgamento,   além   de   outros,   situação   demonstrada   na   presente

pretensão.
i

A Justificativa  de  lnexigibilidade  de  Licitação apresentada  preencheu  todos

os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inclusive mediante
as fartas explanação e documentação, em consonância com o objeto pretendido.

Portanto,  da  análise  da  justmcativa  e  minuta  contratual  que  nos  foram

apresentadas, percebemos o atendimento dos requisitos legais, assim como respeitadas
as  disposições  contidas  no  art.  25,11  e  §19  combinado  com  o  art.13,  Vl,  no tocante  à
Justificativa,  e art. 55 .e seus  incisos,  referentemente à minuta do Contrato,  ambos da
Lei  n9. 8.666/93.

Por fim, cumpre observar que é obrigatória a análise das minutas, antes de
se de deflagrar o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico da Administração (art.
38, Vl e parágrafo único, Lei ng. 8.666/93), o que aqui se faz.

lsto Posto, pela análise dos autos que nos foram apresentados e informações
nele contidas, em especial a justificativa e minuta contratual elaboradas, não nos parece
haver  qualquer  ofensa  aos  ditames  e  princi'pios  legais  aplicáveis  ao  procedimento,
mormente a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tendo sido todos os preceitos
alcançados, razão pela qual opinamos bela legalidade do proéedimentc).

É o Parecer, sub censura.

São Miguel do Aleixó/SE, 03 de agosto de 2023.
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